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PROJETO DE LEI N° _____, de  05 de fevereiro de 2015 

 

 

Institui o Dia do Acolhimento, evento que 

passará a constar no calendário oficial do 

Município. 

 

 

Art. 1º- Fica instituído o Dia do Acolhimento a ser anualmente celebrado no terceiro 

sábado do mês de março. 

Art. 2° - O Dia do Acolhimento é evento realizado pela sociedade civil organizada e 

passará a constar no calendário oficial de eventos do Município de Santa Maria. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

________________________ 

Vereador Sérgio Roberto Cechin 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° ___ , de 05 de fevereiro de 2015 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as),  

Pelo presente, na observância das disposições regimentais, 

encaminhamos para análise de Vossas Senhorias, ao mesmo convidando a todos 

parlamentares para ser co-autores, o Projeto de lei que institui o Dia do Acolhimento e 

inclui este evento no calendário oficial do Município. 

O Dia do Acolhimento nasceu de um desejo da comunidade e está 

sendo realizado graças à união da sociedade.  

Quando a tragédia da Kiss completou seis meses, o Instituto Methodus 

ouviu 600 pessoas em diferentes bairros em uma pesquisa que procurava dar voz à 

sociedade. A análise mostrou que a comunidade se sentia enlutada, queria justiça e 

precisava seguir em frente. 

 Com base no resultado, os veículos do Grupo RBS em Santa Maria 

chamaram diferentes representantes da comunidade, como estudantes universitários, 

médicos, artistas e empresários, que apontaram para a necessidade de um evento 

que ajudasse a cidade nesta retomada. 

O dia do acolhimento que é um evento da sociedade civil organizada, 

portanto, acontecerá todos os anos, no terceiro sábado de março.  

No ano de 2014, o evento aconteceu no Parque da Medianeira. 

 O evento visa acolher novos e antigos moradores de Santa Maria, com 

a finalidade de lhes apresentar serviços e instituições que vão facilitar o seu dia a dia 

enquanto morador da cidade coração do Rio Grande. A data também será uma 

oportunidade para proporcionar um momento cultural diversificado ao público: 

inúmeras apresentações com artistas locais e de outras cidades estarão no Altar 
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Monumento, palco principal do Santuário da Basílica. O evento será conduzido por 

comunicadores dos veículos de comunicação locais, valorizando o que Santa Maria 

possui de melhor.  

 

Instituições agregadoras: 

 

1) Exército; 

2) Base Aérea; 

3) Brigada Militar 

4) Corpo de Bombeiros; 

5) Secretaria de Município de 
Cultura; 

6) Secretaria de Município de 
Turismo; 

7) Câmara de Vereadores de 
Santa Maria; 

8) Prefeitura Municipal; 

9) Fórum das Entidades Culturais; 

10) Fórum Entidades Empresariais; 

11) Mitra Arquidiocesana Parque da 
Medianeira; 

12) Universidade Federal de Santa 
Maria – UFSM; 

13) Centro Universitário 
Franciscano – UNIFRA; 

14) SINDILOJAS; 

15) CACISM; 

16) AHTURR; 

17) SECOVI; 

18) CORSAN; 

19) CDL; 

20) SESC - Espaço Recreação e 
Melhor Idade;  

21) ADESM; 

 

Assim sendo, com o intuito de criar oficial e legalmente o Dia do 

Acolhimento é que se encaminha para apreciação desta Casa o projeto. 

Santa Maria, 05 de fevereiro de 2015. 

________________________ 

Vereador Sérgio Roberto Cechin 

                                    Presidente 
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